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Dispõe sobre a Estrutura de Governança Corporativa do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.
 

 
O PRESIDENTE E O CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL DO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 5º, §1º da Portaria Presidência de nº

616/2015, que estabele a possibilidade de designação de membro substituto para participação das reuniões do
Conselho de Gestão Estratégica e Governança Corporativa;

CONSIDERANDO, as alterações promovidas pela Resolução TRE-AL de nº 16.106/2021
que delega ao Juiz auxiliar da Presidência as atividades de supervisão e coordenação das Unidades integrantes
desta Presidência;

CONSIDERANDO, ainda, que cabe ao Juiz auxiliar da Corregedoria a coordenação do
processo de planejamento estratégico da Corregedoria Regional Eleitoral;

CONSIDERANDO, por fim, que cabe a estas Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral promoverem mecanismos que conduzam à constante melhoria das técnicas e métodos de execução
dos trabalhos;

 
RESOLVEM:
Art. 1º Delegar aos Juízes auxiliares da Presidência e da Corregedoria Regional Eleitoral a

participação no Conselho de Gestão Estratégica e Governança Corporativa.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

 
Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente
 
 
 

Desembargador WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS
Vice - Presidente e Corregedor Regional Eleiotral

 

 
 
 

Maceió, 12 de março de 2021.
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